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LIVRO N..!'. 

DECRETO N9 6710/89 

de 09 de junho de 19'89 

FLS. N!. 

I'UM.ICADO (A) NO JO!NN. 
BOLEliM DO ,v.UNic.IPIO 

~-• (o C, 4 de <:/t J_J;JiJ'8 9 

Dispõe s obre abertura de crédito 

adicional no valor de NCz$ ...... . 

1 7.200,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 19 e29 da Lei nQ 3436/ 

89, de 10 de janeiro de 1989, e artígo 39, inciso V, do Decreto- Lei Com 

plernen tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no v alor de NCz$ 17 . 200 ,0 0 (dezessete mil e du 

zentos cruzados novos ), destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

03.10 

03.10 - 03090402.040 

03.10 - 3132 

06.20 

06.20 - 03080301.240 

06.20 - 4120 

12 . 10 

12 . 10 - 15814864 . 360 

12 . 10 - 4110 

SEX:REI'APJA DE PLANE.1A~ TERRITORIAL E URBANIS?D 

Depa.rtanE.nto de Planejamento Territorial e Urbanisrro 

nanutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento da Receita 

Veicules, Máquinas e Outros 

500,00 

Equipamentos e Material Permanente 10 . 000 , 00 

SECHETARIA DE DESENVOLVllffiNTO SOCIAL 

Departamento de Ação Social 

Programa t".aterno- Infantis 

Obras e Instalações 6 . 700 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá part e no valor de NCz$ 16.700 , 00 (dezesseis mil e setecentos 

cruzados novos) por conta do EXCESSO DE AP.RECADASÃO previsto para o cor 

rente exercício e parte no valor de NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados no 

vos), por conta da anulação parcial da seguinte cotação do orçamento vi 

gente : 

03 . 10 

03 . 10 - 03090402 . 920 

03 . 10 - 3111 

SEX::RE:T'..A.~ DE PI.ANEJFIMENro TERPJ'IY)RIAL E URBA.I\JISM.) 

Departamento de Planejarnento Territorial e Urbanisno 

Viagens e Estadias 

Pessoal Civil 500,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará e m 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

09 de junho de 1989. 
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LIVRO N.!. FLS. N!. 

cont . Decreto n9 6710/89 - fls. 02 

09 de junho de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Registrado e 

Joaquim Bevilacqua 

refeito Municipal 

na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, aos nove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove . 

DFO/nbp/ .-

/ -._ Lt-
Forl:.to Jún · r 

Divisão de Formalização de Atos 


